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l LUÍS 
~ CORREIA 

A MUDANÇA li! A Gl!N'n! QUI! M.Z 

PORTARIA GAB/PMLC N º 464/ 2025, DE 21 DE JULHO DE 2025. 

Dispõe sobre exoneração de pessoal 

ocupante de cargo de provii11ento em 
comiss~o e d~ outr r1.s prc,vldtncl;is. 

A PREFEITA MUNIC IPAL DE LUIS CORREIA. Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais que lhe s5o conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º . Exonerar, ERIK CARVALHO BRANDÃO, CPF n. 
067.759.663-42, do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Adn1inistratlvo, vincul:ido à Sccrct.a r•ia Municl p;il de Obr-;is, Transporte e 

Serviços Público; 

A rt. 2º. Esta Portaria entra e111 vigo,- na data de sua assinatLira, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2025. 

LUÍS CORREIA (PI) , 2 1 de julho de 2025. 

MARIA DAS DORES ~s:~d;:se~:;,~~~~~.~=LE 
FONTEN ELE 6RITO:S6G29281)49 
BRIT0:56629281349 ~::;;;:202s.07.2112,<1s,1-1 

MARIA DAS DORES FONTENELE BRITO 
Pr efeita M unicipal 

E-mail· g.ibln<:tc@h.115'C.,.-rc:<ap,Co"'br 

1170D9009E1 B4 

LUÍS 
CORREIA 
A MUDANÇA li A GENT'a QUli FAZ 

PORTARIA GAB/PMLC N º 465/2025, DE 2 1 DE JULHO DE 2025. 

Dispõe sobre nomeaç~o de pessoal 
ocupante de c;:irgo de provimento em 

comissão e d.í outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA. Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais que lhe s5.o conferidas pela Le i Org5.nic.:1 do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. N omear, ERIK CARVALH O BRANDÃO, CPF n. 
067.759.663-42, no cargo de provimento em comissão de Diretor do 

Depa,Larnento de M eio Ambiente. vinculado à Secretaria Municipal de Finança. 

Planejamento. Orçamento e M eio Ambiente: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

retroagindo seus efeitos a partir de 02 de julho de 2025. 

LUÍS CORREIA (PI), 21 d e julho de 2025. 
A ~.slnado de (arma d igl1a l por 

MARIA DAS DORES M,&.RIA.DASDORES 

FONTENELE :~1~6~~~i,n813-1Y 
BRIT0:56629281 349 Dados: lOlS.07.2 1 tl:53:53 

-03'00' 

MARIA DAS DORES FONTEN ELE BRITO 
Prefeita Municipal 

AV<:nld"l Prcf. Anlõnlo de P:ldun d:! C=t11 llmn. n .. 261. lvls Corrcill PI, CEP: 6-4220·000 

e-ma~:aablnet~l~orrda.J>l&QVbr 

1 TANQUE 
1 DO PIAUÍ 

MAIS MA.li 

DECRETO N' 053/2025, DE 17 DE JULHO DE 2025. 

Dispõe sobre a convocação ordinária da V 

Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa 

e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ, ESTADO 

PIAUI, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de 

avaliação da situação atual da política da pessoa idosa no município. 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica convocada a V conferência Municipal dos direitos 

da pessoa idosa a ser realizada no 23 de julho do ano 2025 das 8:30 horas às 

15 horas, no Centro de Referência da Assistência Social-CRAS com a 

atribuição de avaliar a situação da politica municipal da pessoa idosa. 

Art. 2º A V Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa 

terá como tema: ENVELHECIMENTO MULTICULTURAL E DEMOCRACIA: 

URGÊNCIA POR EQUIDADE, DIREITOS E PARTICIPAÇÃO; 

Art . 3º O órgão gestor municipal, ficará responsável pelo apoio 

têcnico, logistico e custeio das despesas decorrentes da aplicação deste 

Decreto. 

Art. 4c:o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Tanque do Piauf-PI , 17 de julho de 2025. 

A~~n.ododefo,n'-lc119tw1por 

NATANAEL SALES DE HAT,l/j,ULSAl.l:SOE 
SOUSA:n1Gn,110s 

SOUSA:27702741805 °"6ol· xia.01.1e 11-...i,.~ 

NATANAEL SALES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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Tanque do Piauí (PI). 18 de julho de ~O!?li. 

l'refcitoMumcipal 
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